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MaTrÍcUla: 202428/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE raiMUNdo SoUZa/TUcUrUi
laUdo MÉdico: 1786/2022
NoME: MarilENE dE oliVEira coSME
coNcESSÃo: 89 diaS
PErÍodo: 01/02/22 a 30/04/22
MaTrÍcUla: 258407/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE SaloME carValHo/MaraBa
laUdo MÉdico: 12.984/2022
NoME: MarlUcia oliVEira SilVa
coNcESSÃo: 88 diaS
PErÍodo: 18/01/22 a 15/04/22
MaTrÍcUla: 5902822/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: 4ª UrE/MaraBa
laUdo MÉdico: 12.936-22

Protocolo: 833578
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde

NoME: MaNoEl ViaNa alMEida
coNcESSÃo: 90 diaS
PErÍodo: 11/12/21 a 10/03/22
MaTrÍcUla: 5462100/3 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE THiaGo SoUZa/TUcUMa
laUdo MÉdico: 3183107/2021
NoME: Marcio coNcEicao BESSa dE SoUSa
coNcESSÃo: 88 diaS
PErÍodo: 31/12/21 a 28/03/22
MaTrÍcUla: 5734665/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE Placido caSTro/SaNTarEM
laUdo MÉdico: 003/2022
NoME: Marcio fraNciSco PErEira BarroSo
coNcESSÃo: 90 diaS
PErÍodo: 30/11/21 a 27/02/22
MaTrÍcUla: 57197230/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE dEoclEciaNo MorEira/coNc araGUaia
laUdo MÉdico: 318392/2021
NoME: Maria diViNa BarBoSa
coNcESSÃo: 168 diaS
PErÍodo: 13/02/22 a 30/07/22
MaTrÍcUla: 6028764/4 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE aNiZio TEiXEira/MaraBa
laUdo MÉdico: 12968
NoME: Maria ElENicE MarQUES alVES
coNcESSÃo: 31 diaS
PErÍodo: 07/01/22 a 06/02/22
MaTrÍcUla: 6009263/1 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE acY PErEira/MaraBa
laUdo MÉdico: 12.916/2022
NoME: Maria ElENicE MarQUES alVES
coNcESSÃo: 29 diaS
PErÍodo: 07/02/22 a 07/03/22
MaTrÍcUla: 6009263/1 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE acY PErEira/MaraBa
laUdo MÉdico: 12.975/2022
NoME: Maria oZilEidE dE MEdEiroS fErrEira
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 01/12/21 a 29/01/22
MaTrÍcUla: 57228775  carGo: Prof
loTaÇÃo: EE raiMUNdo SoUZa/TUcUrUi
laUdo MÉdico: 1782/2022
NoME: Marlilda SoUSa do NaSciMENTo
coNcESSÃo: 41 diaS
PErÍodo: 23/12/21 a 01/02/22
MaTrÍcUla: 57198642/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE GoNcalVES diaS/SaNTarEM
laUdo MÉdico: 067/22
NoME: Marilia dE alMEida liNS alVES
coNcESSÃo: 16 diaS
PErÍodo: 03/02/22 a 18/02/22
MaTrÍcUla: 5770610/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE fraNciSco alMEida/MoNTE alEGrE
laUdo MÉdico: 085/2022
NoME: MaUricio SilVa dE oliVEira
coNcESSÃo: 59 diaS
PErÍodo: 01/05/20 a 28/06/20
MaTrÍcUla: 57210228/1 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: EE GEraldo VEloSo/MaraBa
laUdo MÉdico: 12.041/20

Protocolo: 833582

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 200/2022 - saLe/sedUc, de 28 de JULHo de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no art. 67 da lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar a servidora Sheila luzia da Gama monteiro, matrícula 
n.º 57194691/2, cPf n.º 643.137.002-34 para atuar como fiscal titular 
do contrato Público nº 147/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Educação e a empresa cooperativa de Transportes de Vigia - cooPEr-
TraNSV, que tem por objeto a prestação de serviços de transporte escolar 

terrestre, com vistas a condução/locomoção de alunos matriculados na 
rede estadual de ensino, residentes na zona rural, em assentamentos e/ou 
em acampamentos no Município de inhangapi/Pa.
art. 2º - designar o servidor raimundo de oliveira Nogueira Júnior, ma-
trícula n.º 57213855/1, cPf n.º 947.906.042-68, para atuar como fiscal 
Suplente do contrato Público nº 147/2022, celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Educação e a empresa cooperativa de Transportes de Vigia - 
cooPErTraNSV, que tem por objeto a prestação de serviços de transporte 
escolar terrestre, com vistas a condução/locomoção de alunos matricula-
dos na rede estadual de ensino, residentes na zona rural, em assentamen-
tos e/ou em acampamentos no Município de inhangapi/Pa.
art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 27/06/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar

Protocolo: 833990
Portaria N.º 199/2022 - saLe/sedUc, de 27 de JULHo de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
art. 1º - designar o servidor Evandro cota de carvalho, matrícula nº 
8062861/1, cPf nº 206.263.392-00 para atuar como fiscal titular contra-
to Público nº 141/2022, celebrado entre a Seduc e a empresa Maracajaú 
distribuidora lTda, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, a fim de suprir as necessidades de alimentação 
escolar de alunos da educação básica da rede estadual de ensino, atendido 
pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no âmbito da Se-
cretaria de Estado de Educação- Seduc/Pa, conforme dispensa de licitação 
nº 031/2022 -Nlic/SEdUc.
art. 2º - designar a servidora Benedete Moraes Santiago, matrícula nº 
305600-1, cPf nº 092.641.672-34, para atuar como fiscal Suplente do 
contrato Público nº 141/2022, celebrado entre a Seduc e a empresa Ma-
racajaú distribuidora lTda, que tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim de suprir as necessidades 
de alimentação escolar de alunos da educação básica da rede estadual de 
ensino, atendido pelo Programa Nacional de alimentação Escolar - PNaE, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Educação- Seduc/PA, conforme Dis-
pensa de licitação nº 031/2022 -Nlic/SEdUc.
art. 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 13/07/2022.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar

Protocolo: 833987
Portaria N.º 197/2022 - saLe/sedUc, de 27 de JULHo de 2022
o Secretário adjunto de logística Escolar, no uso das atribuições que lhe 
confere o decreto Executivo de 15 de julho de 2020, publicado no diário 
Oficial N.º 34.282 (pág. 11), de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei N.º 
8.666/1993, e, nos termos da Portaria N.º 961/2019 da Seduc, resolve:
Constituir Comissão Especial de Fiscalização, para fiscalizar a execução do 
contrato n.º 117/2021/2022, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 06/2021 
(registro de Preços) do fNdE, celebrado entre a Seduc e a empresa Mer-
cedes-Benz do Brasil lTda, que tem por objeto a aquisição por meio de 
registro de Preços de veículos de transporte escolar diário de estudan-
tes, denominado de Ônibus rural Escolar (orE) e Ônibus Urbano Escolar 
acessível (oNUrEa), em atendimento às entidades educacionais das redes 
públicas de ensino nos Estados, distrito federal e Municípios, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de referência, 
anexo do Edital;
designar o servidor rodrigo Barros de Moraes, matrícula nº 5901693 - 1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução administrativa do Contrato n.º 
117/2021/2022;
designar o servidor Marcelo Baker Santos, matrícula nº 57213142 - 1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução administrativa do Contrato n.º 
117/2021/2022;
designar o servidor José alonso Monteiro, matrícula nº 57213666 - 1, 
para acompanhar e fiscalizar a execução administrativa do Contrato n.º 
117/2021/2022;
Estabelecer, para a consecução do objetivo proposto neste ato, que a co-
missão de Servidores ora designados deverá: acompanhar a execução e 
fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações pactuadas no referido contra-
to; observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência; comunicar à autori-
dade competente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a data de 
expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade de prorrogação; 
encaminhar ao conhecimento da Secretaria adjunta de Planejamento e 
Gestão - SAPG as notas fiscais, devidamente atestadas, logo após o servi-
ço prestado ou da entrega do objeto. A apresentação de fatura/nota fiscal 
sem o devido atesto e/ou em desacordo com a lei, ensejará o não encami-
nhamento do processo de pagamento.
Estabelecer, ainda, que os integrantes da comissão Especial de fiscaliza-
ção ora designados apresentarão relatório final sobre a execução do re-
ferido contrato com: descrição circunstanciada da execução do contrato; 
descrição sobre o cumprimento das cláusulas ajustadas; e descrição de 
eventuais ocorrências ou da ausência destas.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
José alexandre Buchacra araújo
Secretário adjunto de logística Escolar

Protocolo: 833531


